
INDICAÇÃO Nº 
3659
, DE 2017

Nos termos do disposto no artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, senhor Geraldo Alckmin, que determine as ações necessárias, no âmbito da Secretaria Estadual de Logística e Transportes, visando à estadualização das estradas vicinais Natal Breda e Antonio Ricardo de Toledo, que interligam a Estância Turística de Olímpia à cidade de Tabapuã. 

JUSTIFICATIVA

Por sua própria natureza de estância turística, a cidade de Olímpia costuma receber centenas de milhares de turistas, todos os anos, razão pela qual as estradas e rodovias que a atendem registram intenso fluxo de veículos. 

A estrada vicinal Natal Breda, que liga Olímpia até a ponte sobre o rio Turvo, e sua continuação, a vicinal Antonio Ricardo de Toledo, que vai dali até Tabapuã, estão sob responsabilidade das prefeituras dos dois municípios. 

Ocorre que o fluxo registrado nas vias não se resume ao tráfego local. Na verdade, as referidas vicinais se converteram em uma importante via de escoamento da produção local e que também é muito utilizada pelos turistas vindos de diversas regiões do Estado. 

As duas prefeituras não dispõem de recursos para realizar a devida manutenção das vias nem para dotá-las das benfeitorias necessárias. A falta de reparos sistemáticos acaba por expor os usuários das vias a riscos enormes, sobretudo por conta do excesso de buracos em determinados trechos da pista. 

Com a estadualização proposta na presente indicação, seria possível superar os problemas acima elencados, de modo a que estas importantes vias do Noroeste Paulista possam enfim receber a manutenção e as melhorias necessárias, ajudando a impulsionar a economia regional, seja facilitando o escoamento da produção agroindustrial, seja garantindo um acesso mais seguro aos turistas que acorrem à região.

 Daí a necessidade da medida proposta nesta indicação. 

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão
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